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 Centro Municipal de Saúde de Palotina 

                                                       Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 

 
 

  
RESOLUÇÃO – 04 /2025-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme 
previsto no Regimento Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; Considerando Capítulo V, Art. 32, do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Saúde, e seguindo a paridade prevista para compor as comissões efetivas do Conselho e da demais 
providencias necessárias;  Considerando que os membros atuaram efetivamente nas seguintes comissões conforme o regimento; I - 
Comissão de Finanças e Orçamento;  II - Comissão de Legislação e Normas; III - Comissão de Fiscalização e Controle; VI - Comissão 
de Ética. Art. 1º - Ficam Nomeados os Membros do Conselho de Saúde: §1º - São representantes do Poder Público Municipal; I – 
Secretaria Municipal de Saúde: a) Denise Moreno Raimundi. §2º São representante do Segmento Profissionais de Saúde:  II - Conselho 
Regional de Nutrição; b) Jessica Kehrig Fernandes. §3º São representantes do Segmento Usuários: Associação dos Moradores do 
Bairro Jardim Primavera: c) Mirian Falodor Cruz. Associação Amigos do Hospital Municipal Quinto Abrão Delazeri: d) Clair 
Pasqualotto. Sindserpal – Sindicato Dos Servidores De Palotina: e) Neli Dos Santos. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. Palotina, 05 de fevereiro de 2025. JULIANA ALVES BALDI Presidente Conselho Municipal de Saúde  Registre 
–se e Publique –se; Emerson Bolonhezi Secretário Executivo  Conselho Municipal de Saúde  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS ATIVIDADES E AÇÕES DO 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NAS "CASAS LARES I E II", E OUTRAS AÇÕES 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NESTE MUNICÍPIO.VALOR DE ABERTURA R$ 45.516,40.Edital 
completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de 
segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 12/03/2025 
– ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 12/03/2025 às 09h00min do dia 12/03/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
09h01min do dia 12 de março do ano de 2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 04 de 
Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE PALOTINA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.VALOR DE ABERTURA R$ 
624.550,00.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min 
às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail 
compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 24/02/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 24/02/2025 às 09h00min do dia 24/02/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 24 de fevereiro do ano de 2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link 
BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação 
- INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na 
plataforma BLL.Palotina, 03 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 95/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de exoneração de cargo 
protocolado sob n° 861/2025;  RESOLVE: Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora abaixo qualificada do respectivo cargo de provimento efetivo a partir de 05 de 
fevereiro de 2025. 
Mat. Nome Cargo 

3584 JESSICA GARCIA ROMAO ZANCO ASSISTENTE SOCIAL 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
  
   Página 1 de 1 

Portaria nº 94/2025 Teste Seletivo Simplificado nº 50/2024 O Prefeito do Município de Palotina-PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o Resultado Final 
do Teste Seletivo regido pelo Edital 50/2024 e lei 6.733/2024, homologado pelo Edital 72/2024, de 02 de julho de 2024, e solicitação da Secretaria de Educação, 
Resolve:  Art. 1º - Contratar, pelo prazo determinado de 12 meses contados do início das funções, respeitando a ordem rigorosa de classificação, a candidata abaixo 
relacionada, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei Municipal nº 6.733/2024 e 
artigo 132, VII, da Lei Orgânica do Município de Palotina. Edital de convocação nº 12/2025. Professor 

Nome CPF Clas. Início das funções 
Rosemeri Cardoso Amianti  024.165.359-27 39 06/02/2025 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Palotina-PR, 05 de fevereiro de 2025.  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº. 91/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando certidão de nascimento apresentada à 
Coordenação de RH RESOLVE: Art. 1º. Conceder à servidora abaixo qualificada, ocupante de cargo na modalidade contrato de trabalho por tempo determinado, com 
fundamento no artigo 392 da CLT, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir de 26 de janeiro de 2025 com retorno de suas atividades em 25 de maio de 2025. 

Matrícula  Nome  Cargo  
3816 ISABELA SANTOS PEREIRA BORGES VETERINARIO - TESTE SELETIVO 

Art. 2º. A servidora ocupante de cargo por prazo determinado e a luz do TEMA 542 de Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal (STF), fica concedida a estabilidade 
provisória a servidora até a data de 23 DE JUNHO DE 2025, com encerramento de seu contrato nesta data. Art. 3º.   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº. 90/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando atestado médico 
apresentado à Coordenação de RH; RESOLVE: Art. 1º. Conceder, com fundamento no artigo 392 da CLT à servidora abaixo qualificada, modalidade 
de contrato de trabalho por tempo determinado, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir de 09 de dezembro de 2024 com retorno de suas 
atividades em  07 de abril de 2025. 

Matricula  Nome  Cargo  
3991 PATRICIA ALVES DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 

Art. 2º.   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ÂNGELO DE CARLI, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 89/2025 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.727/2011 
(Estrutura Administrativa do Município de Palotina),  RESOLVE: Art. 1º - Designar, com fundamento na Lei N° 2.727/2011 – Estrutura Administrativa do Município 
– e Lei N°. 1.096/1992 – Plano de Cargos e Carreira – o servidor abaixo relacionado, para o exercício de função gratificada  I – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  a) WESLEY MORAIS DE OLIVEIRA– Mat, 3123, para ocupar a função gratificada DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA, a 
partir de 04 de fevereiro de 2025. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. Paço Municipal “Luis Ângelo de Carli”, 04 de fevereiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, 
no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação do Edital 
e Anexo I da Dispensa de Licitação 001/2025.
Em razão da alteração do Edital e Anexo I – Termo de Referência, 
para a manutenção da igualdade de participação do certame, será 
aberto novamente o prazo para o recebimento das propostas por meio 
da prorrogação do prazo final do envio para 10/02/2025 às 23h59min, 
ficando a abertura da disputa para dia 11/02/2025 às 09h00min;

Pato Bragado, 5 de fevereiro de 2025.
Dante Conrado Mundt

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

PORTARIA Nº 008, de 05 DE FEVEREIRO DE 2025
EMENTA: NOMEIA VEREADORA SUBSTITUTA PARA COMISSÃO 
PERMANENTE

      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO 
BRAGADO, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XXII, artigo 34, do Regimento Interno,

  R E S O L V E:

      NOMEAR, a Vereadora MARCIA JAQUELINE PETRY, 
para preencher as vagas nas Comissões Permanentes de Justiça e 
Redação, como Relatora, e Comissão de Finanças e Orçamento, 
como Presidente, em substituição ao Vereador JONATAN FERNAN-
DES, eleito Relator e Presidente das respectivas Comissões Perma-
nentes, à contar desta data.
                  
      REGISTRE-SE E P U B L I Q U E -
-SE  

  Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Pato Bragado, em 05 de fevereiro de 2025.

DANTE CONRADO MUNDT
Presidente

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2025 
PROCESSO: Inexigibilidade nº 01/2025 
OBJETO: Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica para 
edificações pertencentes ao Município, incluindo rede de alta tensão de ruas e 
avenidas. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUICAO S.A. 
CNPJ DO CONTRATADO: 04.368.898/0001-06 
REPRESENTANTE LEGAL: Smeici Ouriques 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
VALOR DO CONTRATO: R$7.117.477,14 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 22 de janeiro de 2025 – 
Adriano Backes, Prefeito e COPEL DISTRIBUICAO S.A. Testemunhas: Valmir 
Monteiro, Secretário Municipal de Administração e Felipe Gabardo Cardoso, COPEL. 

 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 112/2024

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº9/2024
Credenciamento para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de mão de obra mecânica, elétrica, chapeação (funilaria) veicular com vistas à manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos leves, semileves e pesados do município tendo 

como referência a “Tabela Tempária” fornecida pelo SINDIREPA/PR.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  CLAUDEMIR ANDRE WESTERHOFEN 03494432970 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais),tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme termos do artigo nº 124 e 125, Lei 
n.º 14.133 de 01/04/2021, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 03/07/2025.
Prazo de Vigência: 03/07/2025.
Data da Assinatura: 05/02/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

 ̘ Os objetivos principais são ações integradas como o controle de doenças transmissíveis

Encontro internacional discute projeto para 
fortalecer vigilância em saúde na fronteira

O Governo do Paraná, por meio 
da Secretaria da Saúde (Sesa), 
apresentou nesta quarta-feira (5), 
em Foz do Iguaçu, no Oeste, o proje-
to “Vigilância em Saúde na Frontei-
ra Brasil-Paraguai”. A apresentação 
aconteceu durante reunião interna-
cional na Itaipu Binacional, e buscou 
o aperfeiçoamento e fortalecimento 
da relação entre os países e o plane-
jamento de ações conjuntas  para a 
vigilância em saúde.

Os objetivos principais são 

ações integradas, como o controle 
de doenças transmissíveis, implan-
tação de sistemas e tecnologias de 
monitoramento binacional, integra-
ção de dados, capacitação conjunta 
de profissionais de saúde e a cons-
trução de modelo de cooperação in-
ternacional que possa servir para 
outras áreas de fronteiras.

De acordo com o diretor-geral 
da Sesa, César Neves, este proje-
to busca contribuir para a melhoria 
da saúde da população na região de 

fronteira entre os dois países. “A im-
plementação desta proposta contri-
buirá para a promoção da segurança 
sanitária nacional, regional e global. 
O envolvimento de todos é essencial 
para essa ação”, disse.

Representantes dos governos do 
Paraná e Mato Grosso do Sul, do Pa-
raguai, da Organização Pan-Ameri-
cana da Saúde (OPAS), dos ministé-
rios da Saúde brasileiro e paraguaio, 
da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa),  do Conselho Nacio-

nal de Secretários de Saúde (Conass) 
participaram do evento.

A reunião contou também com o 
Grupo de Trabalho da Saúde da Itai-
pu Binacional, o Conselho de Se-
cretarias Municipais de Saúde (Co-
sems), o Centro de Informações 
Estratégicas em Vigilância em Saú-
de (Cievs) e profissionais da saúde de 
ambos os países.

“Temos 12 municípios fronteiri-
ços com o Paraguai, por isso temos 
de avançar e correr contra o tem-

po. As mudanças climáticas nos fa-
zem despertar para este momento 
e é hora de  avançarmos e estamos 
abertos para esta cooperação”, en-
fatizou Crhistianne Maymone, secre-
tária adjunta da Secretaria de Estado 
da Saúde do Mato Grosso do Sul.

AÇÕES – Uma das ideias desta 
cooperação é a implantação  de uma 
unidade de saúde do viajante na fron-
teira, desenvolver e implantar um sis-
tema de monitoramento e alerta pre-
coce binacional, monitorar produção 
de serviços, prontuários eletrônicos 
dos atendimentos de síndromes res-
piratórias, febris e doenças transmis-

síveis,  além de ações outras tam-
bém importantes para a vigilância 
epidemiológica.

Segundo a diretora de Atenção e 
Vigilância em Saúde da Sesa, Ma-
ria Goretti Lopes, a região da frontei-
ra precisa ser olhada de forma dife-
renciada, por meio de alinhamento 
de prioridades e iniciativas governa-
mentais, definições de papéis e res-
ponsabilidades de cada parceiro. 
“A informação compartilhada pode 
contribuir com o mapa epidemiológi-
co da saúde”, afirmou.

Da AEN
FOZ DO IGUAÇU

SESA/AEN

O Departamento de Estradas de 
Rodagem do Paraná (DER/PR) infor-
ma que a Rua Sérgio Gasparetto, em 
Foz do Iguaçu, região Oeste, será inter-
ditada novamente nesta semana para 
avançar na construção de um novo via-
duto na BR-277, na altura do km 722.

O bloqueio total de tráfego na rua, 
que funciona como uma via marginal 
da rodovia federal, acontecerá nos 
dias 6, 7 e 8 de fevereiro, quinta-fei-
ra a sábado, das 8h às 17h.

A medida é necessária para o 

lançamento de pré-lajes de con-
creto do viaduto, que recentemen-
te teve suas vigas longarinas posi-
cionadas sobre os pilares.

O tráfego da Rua Sérgio Gasparet-
to será desviado para a BR-277, na 
pista sentido Foz do Iguaçu – Casca-
vel, com ampla sinalização provisó-
ria no trecho orientando os usuários.

Condutores devem seguir com 
cautela e atenção redobrada durante 
este período de obras, obedecendo a 
sinalização e orientações dos traba-

lhadores no local.

OBRA – O novo viaduto é parte da 
obra da Perimetral Leste de Foz do 
Iguaçu, que contempla a pavimen-
tação de 14,7 quilômetros de rodovia 
nova, fazendo ligação entre a BR-277 
e a nova Ponte da Integração Brasil – 
Paraguai. Estão incluídos no contrato 
duas aduanas e seis viadutos.

Da AEN
FOZ DO IGUAÇU

 ̘ O bloqueio total de tráfego na rua, que funciona como uma via marginal da rodovia federal, acontece até o dia 8 de fevereiro

Obras: Marginal da BR-277 Foz 
do Iguaçu volta a ser interditada

Prefeito
visita
escolas em 
Palotina

O prefeito de Palotina, Rodrigo Ri-
beiro, juntamente com a Vice-prefeita 
Judith Sendtko; a secretária de Edu-
cação e Cultura, Marinês Marafon 
Kuki e a diretora do Departamento 
de Educação, Maria Paula Zuccheti, 
percorreu escolas e Centros Munici-
pais de Educação Infantil nesta quar-
ta-feira (5), no primeiro dia do ano 
letivo. O intuito foi acompanhar o tra-
balho dos professores e demais ser-
vidores na recepção aos alunos. Ro-
drigo enalteceu o carinho de todas as 
equipes em proporcionar uma boa 
acolhida aos alunos. Ele salientou 
que todas as unidades foram prepa-
radas para o ano letivo e que a Secre-
taria Municipal de Educação e Cultu-
ra seguirá dando total atenção para 
os alunos e equipes.

A secretária Marinês desejou 
sucesso a todas as equipes na 
condução das unidades.”O muni-
cípio seguirá dando apoio e supor-
te para que a educação palotinense 
seja cada vez melhor”, disse.

A Rede Municipal de Ensino de 
Palotina é composta por dez escolas 
e seis Centros Municipais de Educa-
ção Infantil (CMEi).

PALOTINA

DER/AEN
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MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.345 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.865, de 20 de dezembro de 2024, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.865, de 20 de dezembro de 2024, no valor de R$ 497.400,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e quatrocentos reais) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02001 GOVERNO MUNICIPAL 
                           02001.0412200022.004 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNÍCIPIO  

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$           4.200,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
                                                     02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                           02002.0412200022.005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         95.500,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

                           02002.0618200192.045 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$              400,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

                            02002.0618200192.063 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO POSTO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO 
                                          3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$       16.800,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
  

                          02002.2884600022.065 ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO  
                                      3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         8.800,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
  

02003 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
                          02003.0412300022.009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$           2.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$           2.500,00 

Fonte: 1.753.0000.000 (1510) - Taxa Exercício Poder de Polícia  
   

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         21.000,00 
Fonte: 2.753.0000.000 (2510) - Taxa Exercício Poder de Polícia - Exercícios Anteriores 

   
02004 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

                           02004.2312200052.007 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         35.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
   

02005 SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
                          02005.2012200042.006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$           3.400,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         44.800,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
   

                           02005.2678200152.016 MANUTENÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE MÁQUINAS 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         42.000,00 

Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 
   

02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  
02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         29.700,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS MUNICIPAIS 

                           02008.0412200112.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         27.400,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

                           02008.1545200112.053 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         34.300,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

02009 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
                           02009.0412100022.003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$           5.800,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

                           02011.0812200102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$           1.500,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

                           02011.0812200102.019 APOIO A ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO – IGD/PBF 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$           7.400,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
   
   

                           02011.0824500102.101 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$           5.100,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         54.250,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

   
                           02011.0824500102.103 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$         36.250,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

  
  

  
  

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                          02014.0824400102.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................... R$        19.300,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

 TOTAL.........................................................................            R$     497.400,00 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I e 
III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, e anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

   
 

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos Não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$        192.850,00 
2.753.0000.000 (2510) Taxa Exercício Poder de Polícia - Exercícios Anteriores R$          21.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$        213.850,00 
 

III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO  
02001 GOVERNO MUNICIPAL 

                           02001.0412200022.004 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNÍCIPIO  
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$          4.200,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

                                                       02002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                           02002.0412200022.005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. Da Informação e Comunicação - PJ.. R$        95.500,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 

   
                           02002.0618200192.045 MANUTEN. DO SISTEMA MUN. DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. Da Informação e Comunicação - PJ..  R$            400,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 

   
                             02002.2884600022.065 ENCARGOS COM OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

                                       3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física....................... R$         2.800,00 
                                       3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................... R$         6.000,00      

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
  

02003 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
                          02003.0412300022.009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. Da Informação e Comunicação - PJ..   R$        2.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. Da Informação e Comunicação - PJ..   R$        2.500,00 

Fonte: 1.753.0000.000 (1510) - Taxa Exercício Poder de Polícia   
   

02005 SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 
                          02005.2012200042.006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE 

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra...................................................   R$        3.400,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

                          02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.........................................................   R$      14.700,00 
3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra...................................................   R$      15.000,00 

                          Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
  

02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS MUNICIPAIS 
                          02008.0412200112.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

                                     3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.........................................................   R$        13.400,00 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo......................................................... R$          7.000,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$          7.000,00 

                          Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
   

                             02008.1545200112.053 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$        34.300,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

02009 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  
                           02009.0412100022.003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. Da Informação e Comunicação - PJ.. R$          5.800,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
02011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

                          02011.0812200102.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................... R$          1.500,00 

                          Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

                           02011.0812200102.019 APOIO A ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO – IGD/PBF 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............  R$         7.400,00 

                          Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
   

                           02011.0824500102.101 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 
3.3.42.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$          4.600,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais..................................................... R$             500,00 

                          Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  
  

02011.0824500102.103 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................ R$        36.250,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 
  

02014 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                             02014.0824400102.010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil................. R$      19.300,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos 

 TOTAL GERAL.............................................................  R$    497.400,00 
  

  
  

Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.863 de 20 de dezembro de 2024, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.864 
de 20 de dezembro de 2024 – LDO, para o exercício de 2025 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.865, de 20 de 
dezembro de 2024. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E FRACIONADA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E OUTROS DE NATUREZA INTANGÍVEL PARA EXPOSIÇÕES, 
CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, FESTIVIDADES E HOMENAGENS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO.VALOR DE ABERTURA R$ 12.436.717,02.Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de 
Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da 
transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 28/02/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 28/02/2025 às 14h00min do 
dia 28/02/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 28 de fevereiro do ano de 2025, na plataforma eletrônica de abertura de 
licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento 
de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 04 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

PORTARIA Nº 93/2025 - O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento das exigências legais 
para fins de promoção de servidores do quadro do magistério, constante da Lei Complementar Municipal nº 201/2024; considerando ainda a análise e parecer jurídico 
favorável a concessão das promoções, RESOLVE: Art. 1º - Conceder estabilidade no cargo ao professor abaixo, tendo em vista a aprovação no período de estágio 
probatório, conforme Avaliação de Desempenho realizada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, avanço horizontal na carreira, conforme definido no 
artigo 10, da Lei Complementar 201/2024, para os seguintes servidores: 

Nome / Matrícula Cargo 
Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação       A partir de: 

 Nível Classe Nível Classe 

Leticia Da Silva Bartz 3593 Prof. Ed. Inf. Mag. A Mag. B 01/02/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, em 05 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EDITAL Nº 14/2025 CONVOCAÇÃO Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 12/2023, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o resultado final do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023, homologado pelo edital nº 97/2023 de 01 de setembro de 2023,  RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada para exame de saúde admissional, apresentação de documentos e assinatura 
do Termo de Posse:  Provimento efetivo-Estatutário    

INS NOME 

CARGO  CPF Clas 

157829 DENISE CRISTINA BRAGA NOGUEIRA ADRIANO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 038.654.727-02 04 
Art. 2º - A candidata fica convocada a comparecer no Posto de Saúde Municipal, à Rua Getúlio Vargas, 739 – centro, para realização de Exame de Saúde Admissional até a 
data máxima de 12 de fevereiro de 2025.  Parágrafo único – Após a aprovação na perícia médica deverá comparecer na Coordenação de Recursos Humanos até o dia 14 de 
fevereiro de 2025 para assinatura do Termo de Posse e apresentação dos seguintes documentos: Fotocópia da Cédula de identidade; b) Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da 
Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos; e) Certidão de quitação com o serviço militar (homem); f) 1 
fotografias 3x4; Cartão do Pis/PASEP; g) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); h) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); i) 
Comprovante de última votação; j)*Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); k)*Declaração de 
que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); l) Declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio; m) Documentos que comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação legal para o exercício da profissão. Art. 3º - Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º 
do Estatuto do Servidor - Lei Complementar 110/2010, a efetivação do Termo de Posse fica condicionado ao cumprimento integral do disposto no artigo anterior – Aprovação 
no Exame de Saúde Admissional e apresentação dos documentos exigidos. Art. 4º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde na data fixada 
ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao Concurso. Paço Municipal 
Luiz Ângelo de Carli, em 05 de fevereiro de 2025.  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
EDITAL Nº 13/2025 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO SÚMULA: Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso 
Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências.  O Prefeito Municipal de 
Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023 - modalidade 
Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 20 de abril de 2023, publicado em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação as candidatas abaixo relacionadas, para exame de saúde Admissional e apresentação de documentos.  

INSC  NOME CPF CARGO Clas 

156928 *ALINE CRISTIANE BORGES 125.226.129-21 
ACS - 03 - HABITABEM UNIVERSITÁRIO, DALLAS, UNIÃO, 
CENTRO E INTERIOR 04 

156995 
EMILENE BALBO NUNES 
CAMARGO 130.113.519-45 

ACS - 03 - HABITABEM UNIVERSITÁRIO, DALLAS, UNIÃO, 
CENTRO E INTERIOR 05 

*desistente ou não localizado Art. 2º - As candidatas ficam convocadas a comparecerem no Posto de Saúde Municipal para realização de Exame de Saúde Admissional até 
12 de fevereiro de 2025. Parágrafo único – Após aprovação na perícia médica deverão comparecer na Coordenação de Recursos Humanos para apresentação dos seguintes 
documentos até a data de 14 de fevereiro de 2025: a) Fotocópia do CPF e RG; b) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento 
de filhos menores de 21 anos; d) 1 fotografias 3x4; e) Cartão do Pis/PASEP e CTPS (carteira de trabalho e previdência social); f) Certidão negativa de antecedentes criminais 
(fornecida do Fórum); g) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); h) Comprovante de última votação; i) *Declaração de que nunca foi demitida do serviço 
público (emitido no Departamento de RH); j) *Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no Departamento de RH); k) Documentos que 
comprovem a escolaridade mínima exigida e habilitação para o exercício da profissão; l) Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio; m) comprovante de 
residência. Art. 3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde dentro do prazo estipulado ou a falta de apresentação de qualquer documento 
exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao Concurso. Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de 
sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 05 de fevereiro de 2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 Ofício n.º 014/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO HYUNDAI HB20, 
PLACAS RHW-6I37, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. AO VALOR ESTIMADO DE R$ 647,06 (SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SEIS 
CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 004/2025, ANEXO. EM 
03 DE FEVEREIRO DE 2025. ASSINA: SR. RODRIGO RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
  
DECRETO Nº 11.346 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.865, de 20 de dezembro de 2024, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.865, de 20 de dezembro de 2024, no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
                           02008.1545200112.053 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............... R$       145.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
                           02008.2678200152.062 MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............... R$         50.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos Não Vinculados de Impostos  

   
02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

                           02010.1030200092.030 MANUT. DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A. DELAZERI 
4.4.90.30.00.00 Material de Consumo......................................................... R$        50.000,00 
4.4.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................ R$        40.000,00 

Fonte: 2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios Anteriores 
 TOTAL.........................................................................      R$      285.000,00 

 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I e III da 

Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
   

 

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.1002.000 (2303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios 

Anteriores 
R$          90.000,00 

 TOTAL........................................................................... R$          90.000,00 
 

III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO  
02008 SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

02008.1545200112.053 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$         85.000,00 
4.4.90.30.00.00  Material de Consumo......................................................... R$         30.000,00 
4.4.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$         30.000,00 

Fonte:  1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

  
02008.2678200152.062 MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.......................................................... R$         10.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................. R$         10.000,00 
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnol. Da Informação e Comunicação - PJ... R$         20.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente................................. R$         10.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos  
 

 TOTAL GERAL..........................................................     R$       285.000,00 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.863 de 20 de dezembro de 2024, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.864 

de 20 de dezembro de 2024 – LDO, para o exercício de 2025 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.865, de 20 de 
dezembro de 2024. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 05 de fevereiro de 2025. 
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QUINTA-FEIRA, 06 DE FEVEREIRO DE 2025
Edição 11.431Publicações Legais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO À DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2025

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, devidamente 
justifi cado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade 
ao disposto no art.75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, no uso das atribuições 
que me foram conferidas, HOMOLOGO a DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITA-
ÇÃO Nº 001/2025 do procedimento administrativo nº 006/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
 OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Realização da Conferência 
Municipal das Cidades no município de Ouro Verde do Oeste.
FAVORECIDO: LA GUERRA CONSULTORIAS E SOLUÇÕES PÚBLICAS 
(23.526.541/0001-53).
VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 75, I I da Lei Federal nº 14.133/21.
Dotação orçamentária e justifi cativas anexas aos autos do processo de Dispensa 
Eletrônica de Licitação n° 001/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 05 de fevereiro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando a 
prestação de serviços de segurança desarmada, brigadista, serviço de limpeza e 
locação de banheiros químicos eventos do Município de Quatro Pontes serviços a 
serem prestados nas quantidades e frequência determinadas conforme a necessidade 
dos setores solicitantes durante a vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 – PREGÃO Nº 011/2024 – ELETRÔNICO, e Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
QUATRO PONTES. CONTRATADA: CENTRO DE TREINAMENTO VALDE DO IVAI 
LTDA. VALOR TOTAL: R$ 32.839,92 (trinta e dois mil,  oitocentos e trinta e nove reais 
e noventa e dois centavos). PRAZO DE ENTREGA: 177 (cento e setenta e sete dias) 
dias, com início no dia 06 de janeiro de 2025 e término no dia 01 de agosto de 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 213 (duzentos e dezessete) dias, com início no dia 06 de 
janeiro de 2025 e término no dia 08 de setembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do 
Paraná, 05 de fevereiro de 2025.

ERRATA 
Diário Ofi cial Eletrônico – Terça-feira, 04/02/2025 – Edição 2659 – pg 10

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025
Onde se lê: PRAZO DE VIGÊNCIA: 214 (duzentos e dezessete) dias, com início no 
dia 05 de janeiro de 2025
Leia-se:       PRAZO DE VIGÊNCIA: 214 (duzentos e quatorze) dias, com início no 
dia 04 de janeiro de 2025
Quatro Pontes, PR, em 05 de fevereiro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação destinada exclusivamente à participação de Microempresas – ME 

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme Lei Complementar Federal nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025- Modalidade: PREGÃO, na 
Forma ELETRÔNICA. - PREGÃO Nº 001/2025 - Tipo: Compras e Serviços. 
-  Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de lavanderia 
hospitalar, obedecidas as normas da Anvisa, para atender as Unidades de Saúde 
do Município de Quatro Pontes, conforme especifi cações e demais elementos 
descritivos contidos no Edital e neste Termo de Referência - Anexo I. - Abertura: 
O início do recebimento das propostas será a partir do dia 07 de fevereiro, às 
8h00min; o fi nal do recebimento das propostas será no dia 21 de fevereiro de 
2025, impreterivelmente até as 08h50min, e a abertura do pregão ocorrerá às 
09h00min do dia 21 de fevereiro de 2025 no sitio eletrônico www.bll.org. - Edital: 
O Edital estará disponível aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro 
Pontes, situada no endereço acima, durante o horário normal de expediente, das 
8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos 
custos da reprodução gráfi ca, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago 
por boleto bancário a ser fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site 
www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. - Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço acima mencionado, pelo 
Telefone (45) 3279 8105, ou e-mail: compras@quatropontes.pr.gov.br. - Publique-
se. - Quatro Pontes, PR 05 de fevereiro de 2025.

CESAR ALEXANDRE SEIDEL
Prefeito

07

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – LEI 9.514/97 Nº 010/2025
MODALIDADE EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO

João Vitor Martins Ferreira, Leiloeiro Público Oficial inscrito na JUCEPAR matrícula 
21/331-L, residente e domiciliado na Cidade de Londrina, PR, devidamente autorizado 
pela Credora Fiduciária BR Consórcios Administradora de Consórcios LTDA. e Suas 
Associadas, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Higienópolis, n° 2.400, 
na Cidade de Londrina, PR, CEP. 86050-000, inscrita no CNPJ sob o n° 14.723.388/0001-
63, realizará através de Leilão Extrajudicial, a venda do bem imóvel abaixo discriminado, de 
propriedade dos Comitentes-Vendedores:

LOTE 159 – LOTE URBANO N° 45 (quarenta e cinco), com a área de 250,00 m² (duzentos 
e cinquenta metros quadrados), da Quadra n° 88 (oitenta e oito), do Loteamento RESIDENCIAL 
ATLÂNTICO, localizado neste Município e Comarca de Toledo-PR, com as seguintes 
confrontações: AO NORTE: Com o Lote Urbano n° 55, na extensão de 25,00 metros; AO LESTE: 
Com o Lote Urbano n° 388, na extensão de 10,00 metros; AO SUL: Com o Lote Urbano n° 35, na 
extensão de 25,00 metros; AO OESTE: Com a Rua Jandir Domingos Bazei, na extensão de 10,00 
metros, contendo 01 (uma) construção em alvenaria, com fim residencial, medindo 65,23m², Rua 
Jandir Domingos Bazei, n° 851. Objeto da Matrícula n° 65.165, do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo, PR. 1ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 297.000,00 (Duzentos e 
noventa e sete mil reais). 2ª PRAÇA: Lance mínimo de R$ 199.000,00 (Cento e noventa e nove 
mil reais). Condições de pagamento: À vista. Obs.: Imóvel ocupado por terceiros.

DATA/HORÁRIO/LOCAL:
   1ª Praça: Início dia 13.02.2025 a partir das 10h00 com encerramento previsto para 

as 17h00 do dia 13.02.2025.
2ª Praça: Início dia 14.02.2025 a partir das 10h00 com encerramento previsto para as 

17h00 do dia 14.02.2025.
O leilão será realizado exclusivamente na forma eletrônico através do Portal 

www.agilizaleiloes.com.br - Para efetuar o lance via rede mundial de computadores (internet) 
os interessados deverão acessar previamente o portal eletrônico e fazer o seu cadastro, de forma 
inteiramente gratuita.

Consulte o Edital completo no site www.agilizaleiloes.com.br
Informações (43) 3878-7000

Rua Edwy Taques de Araújo, 1.300 – Vivendas do Arvoredo – Londrina – PR

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO: 001/2022             -                          DATA: 15/02/2022 
TERMO ADITIVO: 003              -     DATA: 04/02/2025 
PROCESSO Nº 003/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND  
  WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA 
ALTERAÇÃO:  
Fica alterado o endereço da sede da CONTRATADA, constante no preâmbulo do Contrato e seus 
aditivos, para Rua São Paulo, 909, Sala 601, 6º Andar, Edifício Comercial Espelho das Águas, Centro, 
Marechal Cândido Rondon – PR, CEP 85960-142, e o estado civil do representante legal CARLOS 
EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO fica alterado para divorciado, conforme alterações constantes na 
10º Alteração Contratual da empresa, devidamente consolidada na Junta Comercial do Paraná sob 
registro nº 20243497857 em 26/05/2024. 
Prorrogar o prazo de vigência do contrato, por 12 (doze) meses a contar de 22/02/2025, com base na 
CLÁUSULA SÉTIMA — PRORROGAÇÃO DO PRAZO E CRITÉRIO DE REAJUSTE, e em conformidade 
com o disposto no inciso IV, do artigo 57, da Lei n.º 8.666/93. 
Reajustar o valor do contrato pelo índice IPCA acumulado dos 12 meses de 4,83%, sendo a parcela 
mensal atualizada de R$ 84,69 (oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), e valor anual do 
aditivo de R$ 1.016,28 (mil e dezesseis reais e vinte oito centavos). 
O valor global do contrato e seus aditivos passa de R$ 2.772,12 (dois mil setecentos e setenta e dois 
reais e doze centavos), para R$ 3.788,40 (três mil setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos). 
Assinaturas: OSMAR APARECIDO RINKI - PRES. C. M. DE ASSIS CHATEAUBRIAND 

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO - WORKSERV DESENVOLVIMENTO E 
COMERCIO DE SOFTWARES LTDA LTDA 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor 

da AMOP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob Nº 
75.907.576/0001-36, a qual objetiva o pagamento de contribuição mensal por um período de 12 (doze) meses à 
AMOP – Associação dos Municípios do Oeste do Paraná. Conforme memorando e parecer jurídico em anexo justi-
ficando o referido. Perfazendo o valor máximo estimado a ser gasto de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais). 

Missal/PR, 05 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor 
da ADAMOP – ASSOCIAÇÃO DAS PRIMEIRAS DAMAS DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, ins-
crita no CNPJ sob Nº 73.787.996/0001-09, a qual objetiva o pagamento de contribuição semestral à ADAMOP – 
Associação das primeiras damas dos Municípios do Oeste do Paraná. Conforme memorando e parecer jurídico em 
anexo justificando o referido. Perfazendo o valor máximo estimado a ser gasto de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Missal/PR, 05 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor 
da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAGOS, inscrita no CNPJ sob Nº 34.028.316/0020-76, a 
qual objetiva o fornecimento de serviços postais no decorrer do ano de 2025, referentes aos documentos oficiais 
do Município, englobando as correspondências simples, registradas, com AR (Aviso de Recebimento), via Enco-
menda, Sedex e/ou Sedex 10. Conforme memorando e parecer jurídico em anexo justificando o referido. Perfa-
zendo o valor máximo estimado a ser gasto de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Missal/PR, 05 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor 
do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS LINDEIROS AO LAGO DE ITAIPU, inscrito no 
CNPJ sob Nº 00.405.446/0001-04, a qual o pagamento de contribuição mensal por um período de 12 (doze) me-
ses ao Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu. Conforme memorando e pare-
cer jurídico em anexo justificando o referido. Perfazendo o valor máximo estimado a ser gasto de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais). 

Missal/PR, 05 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
LICITAÇÃO FRACASSADA 

Torna-se público que o Município de Missal, Estado do Paraná, CNPJ nº 78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, no Município de Missal/Pr, CEP 85.890-000,  por meio do Prefeito Munici-
pal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133 de 01 
de Abril de 2021, bem como demais legislações aplicáveis, à vista das razões transcritas na ata de realização do 
certame do Pregão Eletrônico nº 136/2024, Processo Administrativo nº 296/2024, que tinha por objeto 
a AQUISIÇÃO DE MESA DE CORTE COMPACTA (MÁQUINA PARA PRODUÇÃO DE PASTEL, CALZONE, 
ESFIRRA, RISSOLE E AFINS), declara que a licitação foi julgada FRACASSADA. Publique-se na forma da lei. 

                                                                               Missal - PR, 05 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
COMUNICADO Nº 002 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 138/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 298/2024 
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 
RECURSOS DAS RESOLUÇÕES SESA Nº 860/2022, Nº 506/2023, Nº 1108/2023, Nº 1429/2023, Nº 788/2021 E 
Nº 1472/2023. 
 Comunicamos a todos os interessados, que devido a IMPUGNAÇÃO ao processo, sendo necessário a 
análise detalhada, por esse motivo SUSPENDEMOS o referido processo até o término da análise. 
   Outrossim, informamos que será publicado a resposta da impugnação, bem como a nova data de aber-
tura do processo licitatório.  

Missal/PR, 05 de Fevereiro de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 043, de 20 de Janeiro de 2025. 
  

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 
SUSPENSÃO TEMPORARIA AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 441/2022 

LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº128/2022   
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL e   CONVICTA TREINAMENTOS LTDA 
OBJETO         CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E OPERACIONALIZA-

ÇÃO DE SISTEMA DE CADASTRO DE PROPRIEDADE RURAL, PARA EMISSÃO DE LAU-
DOS CONTENDO VALOR DA TERRA NUA, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS 

OBJETIVO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO PELO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS 
A PARTIR DESTA DATA, EM ATENDIMENTO AO DESPACHO DECISÓRIO Nº 381/2024 DA 
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL, CONFORME SOLICITAÇÃO PELO MEMO-
RANDO Nº 02/2025 FINANÇAS E PARECER JURÍDICO ANEXO, EMBASADO PELO ARTIGOS 
78, INCISO XIV E 79 DA LEI 8.666/93. 

DATA                          04 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

APOSTILA Nº01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 661/2024 
Conforme previsto no Edital nº 123/2024 – Pregão Eletrônico – Sistema Registro de Preços e na Ata de 
Registro de Preços nº 661/2024 nos termos do §8º do Art. 65, da Lei 8666/93, da empresa OTAVIO SCHERER 
POSTO E CONVENIÊNCIA CNPJ SOB Nº82.250.770/0001-57 
 Para efeitos de cálculo o índice de aumento/redução será de acordo com a variação comprovada pelas 
notas fiscais, conforme cópia em anexo. 
 Desta forma, o valor a ser pago por litro fica assim definido: 
Gasolina comum: 
      -    Valor atual praticado: R$6,14 

-    Novo valor a ser praticado: R$6,20 
Etanol: 
-    Valor atual praticado:R$4,13 
-    Novo valor a ser praticado: R$4,32 

Óleo diesel comum: 
      -    Valor atual praticado: R$6,12 

-    Novo valor a ser praticado: R$6,38 
Óleo diesel S-10 

-    Valor atual praticado:R$6,22 
-    Novo valor a ser praticado: R$6,49 

Missal (PR), 05 de fevereiro de 2025. 
 

MUNICÍPIO DE MISSAL – CONTRATANTE 
Adilto Luis Ferrari – Prefeito Municipal   

 
APOSTILA Nº01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 660/2024 

 Conforme previsto no Edital nº 123/2024 – Pregão Eletrônico – Sistema Registro de Preços e na 
Ata de Registro de Preços nº 660/2024 com base na Lei 14.133/21, da empresa PAETZOLD & CIA LTDA CNPJ 
SOB Nº77.766.079/0001-90. 
 Para efeitos de cálculo o índice de aumento/redução será de acordo com a variação comprovada pelas 
notas fiscais, conforme cópia em anexo. 
 Desta forma, o valor a ser pago por litro do fica assim definido: 
Lote 04 – Diesel S-10 
  Valor atual praticado: R$6,29   
  - Novo valor a ser praticado:6,54 
Lote 08 - Gasolina comum: 
           Valor atual praticado: R$6,19 
            -    Novo valor a ser praticado: R$6,35 

Missal (PR), 04 de fevereiro de 2025. 
MUNICÍPIO DE MISSAL – CONTRATANTE 

Adilto Luis Ferrari – Prefeito Municipal  
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº144/2024 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e CAMILA IZABEL LIMA EIRELI  CNPJ Nº 24.789.633/0001-99 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS 
GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

TECLADO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COM-
PONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO ANDRESA ROBERTA 
DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº***.744.***-95 PARA A SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO Nº 07/2025-SAS. 

DATA              05 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº181/2024 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e 45.508.025 FABIANE APARECIDA MENDES  
 CNPJ Nº 49.508.025/0001-90 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS 
GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO 
TECLADO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COM-
PONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO ANDRESA ROBERTA 
DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº***.744.***-95 PARA A SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO Nº 07/2025-SAS. 

DATA               05 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº122/2024 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e  ENOIR BOTH 02647482985 CNPJ Nº 30.275.701/0001-02 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS 
GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO 
TECLADO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COM-
PONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO ANDRESA ROBERTA 
DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº***.744.***-95 PARA A SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO Nº 07/2025-SAS. 

DATA               05 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº120/2024 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e  WANDO MUELLER NOS 05600466982 CNPJ Nº 31.373.941/0001-02 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS 
GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO 
TECLADO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COM-
PONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO ANDRESA ROBERTA 
DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº***.744.***-95 PARA A SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO Nº 07/2025-SAS. 

DATA               05 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº119/2024 

LICITAÇÃO  TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e  CARMO LUIS PAULI 96858443991  CNPJ Nº 22.437.968/0001-12 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS AO VIVO, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COM OS 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

GRUPOS DE IDOSOS EM MISSAL, DEVENDO OFERECER ATRATIVOS MUSICAIS COMO 
TECLADO, SOPRO OU GAITA, QUE SEJA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 03 (TRÊS) COM-
PONENTES E COM DURAÇÃO DE 04 (QUATRO) HORAS 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO ANDRESA ROBERTA 
DAPPER, PORTADORA DO CPF/MF Nº***.744.***-95 PARA A SRA. MARIA LÚCIA 
MASWOSKI DA SILVA, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.924.***-66, CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO Nº 07/2025-SAS. 

DATA              05 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 21/2024 
OBJETO: contratação de obra de pavimentação com pedras irregulares nas estradas 
municipais do Distrito de Margarida à Linha Marreco e da Linha São Cristóvão à Linha 
Maracanã.. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 206/2024, firmado em 01/10/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA - EIRELI. 
CNPJ DA CONTRATADA: 24.779.729/0001-76 
RESPONSÁVEL: Lucas Adrian Hachmann 
PRAZO: Execução e Vigência: 08 de junho de 2025 e 08 de julho de 2025 
VALOR: R$ 81.805,74 (oitenta e um mil, oitocentos e cinco reais e setenta e quatro 
centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, I, “a” e “b” e art. 111, da Lei de Licitações e Contratos 
nº 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física representando 9,49% do valor contratual e 
prorrogação do prazo de execução e vigência por 04 (quatro) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 03/02/2025 – Adriano Backes, 
Prefeito e Lucas Adrian Hachmann. 
  
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/pc0a92a73bb168  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 
 
 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
  

 

 

 

MMuunniiccííppiioo  ddee  QQuuaattrroo  PPoonntteess  --  Estado do Paraná 

 
Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 05/02/2025, em: 

www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação futura visando a prestação de 
serviços de segurança desarmada, brigadista, serviço de limpeza e locação de banheiros 
químicos eventos do Município de Quatro Pontes serviços a serem prestados nas quantidades 
e frequência determinadas conforme a necessidade dos setores solicitantes durante a vigência 
da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 – PREGÃO Nº 
011/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. CONTRATADA: CENTRO DE 
TREINAMENTO VALDE DO IVAI LTDA. VALOR TOTAL: R$ 32.839,92 (trinta e dois mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e noventa e dois centavos). PRAZO DE ENTREGA: 177 
(cento e setenta e sete dias) dias, com início no dia 06 de janeiro de 2025 e término no dia 01 
de agosto de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 213 (duzentos e dezessete) dias, com início no 
dia 06 de janeiro de 2025 e término no dia 08 de setembro de 2025. Quatro Pontes, Estado do 
Paraná, 05 de fevereiro de 2025. 
 

ERRATA  
Diário Oficial Eletrônico – Terça-feira, 04/02/2025 – Edição 2659 – pg 10 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 
Onde se lê: PRAZO DE VIGÊNCIA: 214 (duzentos e dezessete) dias, com início no dia 05 de 
janeiro de 2025 
Leia-se:       PRAZO DE VIGÊNCIA: 214 (duzentos e quatorze) dias, com início no dia 04 de 
janeiro de 2025 
Quatro Pontes, PR, em 05 de fevereiro de 2025. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Licitação destinada exclusivamente à participação de Microempresas – ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, conforme Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025- Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA. - PREGÃO Nº 001/2025 - Tipo: Compras e Serviços. -   Contratação de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços de lavanderia hospitalar, obedecidas as 
normas da Anvisa, para atender as Unidades de Saúde do Município de Quatro Pontes, 
conforme especificações e demais elementos descritivos contidos no Edital e neste Termo 
de Referência - Anexo I. - Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir 
do dia 07 de fevereiro, às 8h00min; o final do recebimento das propostas será no dia 21 
de fevereiro de 2025, impreterivelmente até as 08h50min, e a abertura do pregão 
ocorrerá às 09h00min do dia 21 de fevereiro de 2025 no sitio eletrônico www.bll.org. - 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro 
Pontes, situada no endereço acima, durante o horário normal de expediente, das 8h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos custos da reprodução 
gráfica, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a ser 
fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site 
www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. - Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço acima mencionado, pelo Telefone (45) 
3279 8105, ou e-mail: compras@quatropontes.pr.gov.br. - Publique-se. - Quatro Pontes, 
PR 05 de fevereiro de 2025. 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 
CONTRATANTE: Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná – 
CISPAR. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos 
reais). EMPRESA CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ – CISPAR.  PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não. EDITAL: O 
Edital estará disponível aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, 
situada no endereço acima, durante o horário normal de expediente, das 8h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos custos da reprodução 
gráfica, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a ser 
fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site 
www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. - Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço acima mencionado, pelo Telefone (45) 
3279 8105, ou e-mail: compras@quatropontes.pr.gov.br. - Publique-se. - Quatro Pontes, PR 
05 de fevereiro de 2025. 
 

CESAR ALEXANDRE SEIDEL 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 268/2023

Ref. Licitação Pregão Nº40/2023
Aquisição de camisetas para uso da fanfarra municipal, Campanhas Educativas e em 

demais atividades ofi ciais.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  OX-AIR GASES LTDA
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a dilatação do prazo de vigência do referido contrato em mais 15 
dias (15 dias), com início em 31/01/2025 e término em 15/02/2025, tendo em vista a existência de 
saldo, conforme cláusula sétima do contrato em epígrafe e termos da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 
e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 15/02/2025.
Prazo de Vigência: 15/02/2025.
Data da Assinatura: 31/01/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 85/2024

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº7/2024
Credenciamento de Empresas para Prestação de Serviços de Borracharia em Geral e 

Lavagem de Veículos pertencentes à Frota Municipal.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  PETERSON CORREA 04657147900
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 1.125,00 (Um mil 
cento e vinte e cinco reais), tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme cláusula 
“alterações” do contrato em epígrafe e termos do Art. 132 da lei 14.133 de 2021, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 16/06/2025.
Prazo de Vigência: 16/06/2025.
Data da Assinatura: 05/02/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

UNIMED COSTA OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
HOSPITAL GERAL UNIMED - TOLEDO

C.N.P.J. 78.931.391/0007-40
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

PRESENCIAL

O Diretor Técnico da UNIMED COSTA OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
(Hospital Geral Unimed – Toledo) no uso das atribuições convoca o corpo clínico, em 
número de 239 (duzentos e trinta e nove) em condições de votar até esta data, para a 
Assembleia Geral Ordinária Presencial a realizar-se na sede do Hospital Geral Unimed de 
Toledo, sito à Rua Rui Barbosa, nº. 1515, na cidade de Toledo, do Estado do Paraná, no 
dia 18 de fevereiro de 2025, das 07h00 às 19h00 para votação na sala de reuniões do 
HGU Toledo. O voto deve ser único e exclusivo do médico efetivo participante do corpo 
clínico. Às 18h00 em primeira convocação, com presença de 2/3 (dois terços) do corpo 
clínico, às 19h00 em segunda convocação com qualquer número de membros efetivos do 
Corpo Clínico, para a apreciação da seguinte ordem:

ORDEM DO DIA

1 – Contagem dos votos e Nomeação do Diretor Clínico – HGU Toledo;
2 – Contagem dos votos e Nomeação da Comissão de Ética Médica - HGU Toledo.

Mais informações sobre esta ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PRESENCIAL, bem 
como orientações de participação, poderão ser solicitadas à Secretaria da Unimed Costa 
Oeste, através do celular (45) 9 8402 8686.

Aos interessados em concorrer às eleições, informamos que o Formulário para 
Requerimento de Candidatura e a relação de documentos estão disponíveis na Secretaria 
da Cooperativa em horário de expediente.
A inscrição para as Eleições do Diretor Clínico e Eleições dos membros da Comissão de 

ética Médica deverá ser protocolada na Sede da Unimed Costa Oeste, na Secretaria até o 
dia 13.03.2025 às 18:00 horas.

Toledo – PR, 06 de fevereiro de 2025.

Unimed Costa Oeste Cooperativa de Trabalho Médico
Dr. Christian Floriano e Silva

Diretor Técnico

CHRISTIAN FLORIANO 
E SILVA:10291964869

Assinado de forma digital por CHRISTIAN 
FLORIANO E SILVA:10291964869 
Dados: 2025.02.05 16:58:37 -03'00'

–

 
EDITAL Nº 022/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, MONIQUE 

CAMINI PEREIRA, portadora do RG nº 14.185.121-7, CPF nº 013.193.479-16, classificada no Concurso Público nº 
001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Professor, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro Pontes 
– PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 06 de fevereiro de 2025 a 20 de fevereiro 
de 2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

EDITAL Nº 023/2025 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, SARA EMILY 
DA CRUZ DE CASTRO, portadora do RG nº 13.***.***-6, CPF nº 099.***.***-98, classificada no Concurso Público nº 
001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Educador Infantil, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 06 de fevereiro de 2025 
a 20 de fevereiro de 2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2025.  
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO  
 
 

–

 
EDITAL Nº 018/2025 

TESTE SELETIVO Nº 002/2023 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, ROSANE 
SCHONINGER, CPF nº 051.***.***-54 RG nº 9.***.***-5, classificada no Teste Seletivo nº 002/2023, realizado no dia 
07 de maio de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 060/2023, de 16 de maio de 2023, cargo de Professor – 20 
horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 047/2023, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 06 de fevereiro de 2025 a 20 de fevereiro de 2025, no horário das 08:00 às 
12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

EDITAL Nº 019/2025 
TESTE SELETIVO Nº 002/2023 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, ALINE 

MARCELA ROSSI, CPF nº 008.***.***-78 RG nº 6.***.***-6, classificada no Teste Seletivo nº 002/2023, realizado no 
dia 07 de maio de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 060/2023, de 16 de maio de 2023, cargo de Professor – 
20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 047/2023, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 06 de fevereiro de 2025 a 20 de fevereiro de 2023, no horário das 08:00 às 
12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

EDITAL Nº 020/2025 
TESTE SELETIVO Nº 002/2023 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato, LUCIANI 

HELLMANN, CPF nº 045.***.***-70, RG nº 9.***.***-9, classificado no Teste Seletivo nº 002/2023, realizado no dia 
07 de maio de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 060/2023, de 16 de maio de 2023, cargo de Professor – 20 
horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 047/2023, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 06 de fevereiro de 2025 a 20 de fevereiro de 2025, no horário das 08:00 às 
12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

EDITAL Nº 021/2025 
TESTE SELETIVO Nº 002/2023 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato, PATRICIA 

KUNZ, CPF nº 071.***.***-32, RG nº 10.***.***-4, classificado no Teste Seletivo nº 002/2023, realizado no dia 07 de 
maio de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 060/2023, de 16 de maio de 2023, cargo de Professor – 20 horas 
semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 047/2023, no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à 
avaliação médica no período de 06 de fevereiro de 2025 a 20 de fevereiro de 2025, no horário das 08:00 às 12:00 ou das 
13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
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